
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA, 

DECORO PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E 

REDAÇÃO REFERENTE A RECOMENDAÇÃO Nº 006/2025, SOLICITAÇÕES 

DIVERSAS Nº 456/2025, DE 1º/09/2025, 15ª (DÉCIMA QUINTA) LEGISLATURA, 

MANDATO DE 01/01/2025 A 31/12/2028, REALIZADA EM 17 (DEZESSETE) DE 

SETEMBRO DE 2025. 

 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de setembro de 2025, às 16h18min, reuniram-se no Plenário da 

Casa de Leis, situada na Rua Paschoal Marquez, nº 75, na Sala das Sessões Vereador Laudelino 

Grunewald, os(as) Vereadores(as) Lindomar Ferrari – PSB (Presidente e Relator), Edvan Piorotti 

de Queiroz – PP (Membro) e Mailson Bonatti Alberti – PODEMOS (Membro) integrantes da 

Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças, Tomada de 

Contas e Redação da Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, bem como a 

Diretora Legislativa desta Casa. Aberta a reunião, a Diretora Legislativa, Sra. Alciana dos Santos 

da Silva Binda, informou que conforme art. 74, §3º, VII, do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, estavam em pauta as Solicitações Diversas nºs 90/2025 (protocolo nº 118/2025, de 

18/02/2025); 150/2025 (protocolo nº 185/2025, de 19/03/2025); 167/2025 (protocolo nº 

206/2025, de 26/03/2025); 210/2025 (protocolo nº 251/2025, de 16/04/2025); 269/205 

(protocolo nº 327, de 23/05/2025); 340/2025 (protocolo nº 413/2025, de 30/06/2025); 329/2025 

(protocolo nº 399/2025, de 17/06/2025); 260/2025 (protocolo nº 314/2025, de 19/05/2025); 

200/2025 (protocolo nº 239/2025, de 10/04/2025). Abertos os trabalhos, ao analisarem as 

Solicitações Diversas nºs 200, 260 e 329/2025, os Membros Vereadores Lindomar Ferrari (PSB) 

e Mailson Bonatti Alberti – PODEMOS manifestaram discordância quanto à recomendação 

conclusiva do Auditor Interno desta Casa referente à criação e provimento do cargo de 

Controlador Interno próprio da Autarquia S.A.A.E. Já o Membro Vereador Edvan Piorotti de 

Queiroz – PP declarou concordância com a referida recomendação. Prosseguindo, ao analisarem 

as Solicitações Diversas nºs 340 e 269/2025, todos os Membros da referida Comissão acataram a 

recomendação conclusiva do Auditor Interno desta Casa, solicitando a Diretora Legislativa desta 

Casa que seja procedido conforme determinado. Em seguida, ao analisarem as Solicitações 

Diversas nºs 210, 167, 150/2025 e 90/2025, os Membros Lindomar Ferrari - PSB e Mailson 

Bonatti Alberti – PODEMOS manifestaram discordância em relação à recomendação conclusiva 

do Auditor Interno desta Casa quanto à expedição de ofício para a prestação das informações. Já 

o Membro Vereador Edvan Piorotti de Queiroz – PP declarou concordância com a referida 

recomendação. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente e Relator da CCJ+ determinou 

que a presente Ata fosse lavrada por mim ______, Alciana dos Santos da Silva Binda, Diretora 

Legislativa, encerrando-se a presente reunião às 16h43min, que depois de lida e achada conforme, 

vai assinada. 

 

 

LINDOMAR FERRARI – PSB 

Presidente e Relator da CCJ+ 
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Diretora Legislativa 


